
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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PORTARIA N.º 003  
 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a designação da Comissão 
de Contratação e seus membros e 
atribuições, no âmbito da Câmara 
Municipal de Porto Murtinho – MS, para 
o desempenho das funções essenciais 
inerentes à execução da Lei 14.133/2021 
e seus regulamentos no exercício de 
2026, e dá outras providencias” 

 

 

SIRLEY PACHECO, Presidente da Câmara Municipal de Porto Murtinho, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal e demais normas aplicáveis,  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agentes públicos para que, no exercício das 
suas funções administrativas, a Câmara Municipal de Porto Murtinho-MS possa dar 
efetividade às normas contidas na Lei nº 14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e 
contratações por ela reguladas, bem como quanto à utilização de todas as regras e 
procedimentos que permitam a contratação; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 6º, inciso LX, e 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que tratam da atuação da Comissão de Contratação, bem como nos regulamentos 
inerentes à sua designação e atuação;  

CONSIDERANDO ainda a redação do Art.10 do DECRETO LEGISLATIVO nº 856 de 05 de 
dezembro de 2023, que regulamenta o funcionamento da Comissão de Contratação.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Contratação da Câmara Municipal de Porto Murtinho-MS, a fim de conduzir os atos das 
licitações e Contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021 para o exercício de 2026:  

I - Presidente da Comissão de Contratação: 

a) Lênin Benites Jacquet – ocupante de cargo em provimento efetivo de 
Assistente em Contabilidade.  

Página 32 de 35
Assinado por NELSON CINTRA RIBEIRO: 099.***.***-53 Em 07/01/2026 18:00:46.

Diário Oficial Eletrônico - Município de Porto Murtinho - Edição N° 2827 - 07/01/2026.

Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001.



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

Rua Doutor Costa Marques, 400 - Centro – Porto Murtinho 

Fone: (67) 3287-1277 

II - Membros da Comissão de Contratação:  

b) Luiz Henrique Jacquet – ocupante de cargo em provimento efetivo em 
Auxiliar de Serviços Diversos.  

c) José Alberto Medina – ocupante de cargo em provimento efetivo de Técnico 
em Contabilidade.  

 

Art. 2º Integram o rol de atribuições da Comissão de Contratação e de seu 
Presidente, conforme suas respectivas competências definidas na Lei nº 14.133/2021, a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite das licitações, o impulsionamento dos 
procedimentos licitatórios e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento dos certames até a sua homologação, incluindo a solicitação de emissão de 
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

Parágrafo único. O(A) Presidente da Comissão de Contratação poderá convocar 
equipe técnica especializada quando necessário, acerca do objeto da licitação que requer 
conhecimentos técnicos, para auxiliarem nos atos dos certames e delegará as atribuições para 
o regular desenvolvimento das licitações e contratações.  

Art. 3º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro 
ato as modifique ou as revogue.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contidas na portaria 071/2025. 

Porto Murtinho – MS, 07 de janeiro de 2026. 

 

SIRLEY PACHECO 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Murtinho 
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